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DrspôE soBRE A tMpLANTAçÃo Do cuRso
oe ruronuÁrrcA NA GRADE 

-oe otsclplruls
Do ENStNo FUNDAMENTAT, oo lrruHrcÍplo DE
FORTALEZA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZAAPRoVA:

Art. 1o Fica determinado pelo chefe do poder Executivo Municipal, a implantação do
curso de informática na grade de disciplinas do ensino fundamental, do Município de
Fortaleza Estado do Ceará.

Art- 20 A secretaria Municipal de Educação - sME poderá expedir normas

complementares, quando se fizer necessário.

AÉ, 3o o Poder Executivo regulamentará a presente lei, com base em estudos de
viabilidade técnica e consultas aos profissionais da educação, implementando o novo
modelo de ensino de acordo com as condições Íinanceiras e operacionais do
município.

Art.40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Esta proposição objetiva a implantação do curso de informática na grade dê disciplinas
do ensino fundamentar, no Município de FortarezaEstado do ceaã. A impia;úêo oo
9yrso d9 informática na grade de disciplinas do ensino fundamential representará umpasso significativo para a modernização e a inclusão digital no ambienie esôtãr. gm
um contexto cada vez mais digitalizado, o domÍnio daJtecnologias da informação é
essencial para o desenvolvimento acadêmico e profissional doialunos, pÀpaianoo-
os para um futuro em que as competências tecnorógicas sâo cada vez mais
demandadas. A inclusão da informática no currículo escolár vai além de uma simples
formação técnica; era contribui para a ampliação do acesso à educação digital e ao
desenvolvimento de habiridades cognitivas, como o raciocínio lógico, à ,"ioiufao a"problemas e o trabalho colaborativo. A proposta busca reduzii a exclusão âigital,proporcionando a todos os estudantes, independentemente de sua classe social, as
|"]l:ryn!. necessárias.para navegar no mundo digitat. Atem disso, a imptantaçao
oesse curso promove a inovação no ensino e favorece a adaptaç.ão das escolas à
realidade tecnológica atual, permitindo que os professores também se beneficiem da
capacitação e aprimoramento de suas próprias habilídades digltais. A regulamãnàçao
da lei e a execução do projeto, de acorào com as condi@es fiãanceiras 

""àpárã.iànritclo município, demonstram o compromisso com a viabilidade e a qualidade do ensino
oferecido aos alunos da rede pública municipar. portanto, a implementação deste
curso de informática nas escolas de ensino fundamental do muniàípio oe ràrtaúza e
uma rnedida e.stqtégigg para a formação de cidadãos mais preparados para os
oesaflos do século XXl, contribuindo para a formação de uma sociedaáe mais
inclusiva e tecnologicamente apta. Ademais, a matéria se insere no âmriro oa
com-petência municipal expressa nos incisos l, ll, e Vl do artigo go, da Lei
pre{n!c3 do Município de Fortaleza, respectivamente: Art. g.-Gompete aoMunicípio: I ' legisrar sobre assuntos de interesse tocat; rt - suptemántar as
legislaçôes federal e a estadual, no que couber; Vl - manter, 

"o, à 
"oópo"çaotécnica e financeira da união e do Eitado, programas de educação pré+scolar

e de ensino fundamental.
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